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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1261/2022 

 

                             Rio de Janeiro, 15 de junho de 2022. 

 

Processo n° 0005370-80.2022.8.19.0002, 

ajuizado por                                              ,  

representada por                                       . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do IV 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto ao serviço home care (assistência médica em endocrinologia, neurologia, clínico geral, 

fisioterapia, terapias em geral, visita médica 01 vez por mês; fraldas, absorventes geriátricos, luvas 

de procedimento, lenço umedecido, fita glicemia, lancetas; suplemento alimentar - Glucerna®; 

Álcool 70, talco Barla®). 

 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Inicialmente cumpre esclarecer que, este Núcleo avaliou o documento médico mais 

recente acostado aos autos (fl. 75), conforme solicitado em Despacho Judicial (fl.65) e considerou 

os itens prescritos nesse documento por entender serem a atual necessidade de demanda da 

Requerente e por ser de competência médica tais solicitações. 

2.  Insta mencionar que foi prescrito em novo documento médico (fl.75) terapias em 

geral, porém não foi descrito qual tipo de terapia. Sendo assim, acerca deste item este Núcleo fica 

impossibilitado de prestar informações acerca da indicação e disponibilização.  

3.  De acordo com documento médico em impresso particular (fl.75), emitido em 02 

de junho de 2022, pelo médico                                                , a Autora, 30 anos de idade, apresenta 

encefalopatia crônica, síndrome alcoólica fetal, cegueira, epilepsia e transtorno do expecto 

autista (severo). Necessita de terceiros para subsistência. Além disso, foi informada a necessidade 

de home care, com os seguintes profissionais, insumos e suplemento: 

 assistência médica em endocrinologia, neurologia, clínico geral, fisioterapia, terapias em 

geral, visita médica 01 vez por mês;  

 fraldas (180 unidades por mês), absorventes geriátricos (180 unidades por mês), luvas de 

procedimento (04 caixas por mês); lenço umedecido (05 pacotes por mês), fita glicemia (02 

caixas por mês); lancetas (02 caixas por mês); 

  Glucerna® (02 latas por mês);  

 Álcool 70% (02 vidros por mês);  

 Talco Barla (10 latas por mês); 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de 

maneira temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção 

domiciliar é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, 

reabilitação e prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do 

usuário, família e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 

I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado 

peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à 

intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de 

atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e 

gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 

4.  A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3o do art. 98 da 

Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

5.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A Paralisia Cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1, é definida como um grupo heterogêneo e não bem delimitado de 

síndromes neurológicas residuais, causadas por lesões não progressivas do encéfalo imaturo, 

manifestando-se basicamente por alterações motoras, com padrões anormais de postura e de 

movimento, podendo apresentar distúrbios associados mentais, sensoriais e de comunicação2. A PC 

pode ser classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora presente, ou seja, o quadro 

clínico resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético (atetoide, coreico e distônico), 

atáxico, misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, localização do corpo afetado, 

que inclui tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia3. 

2.  Transtorno do Espectro Alcoólico Fetal é um termo abrangente usado para 

descrever um padrão de incapacidades e anomalias que resultam da exposição fetal ao etanol 

durante a gestação. Compreende um espectro fenotípico que pode variar enormemente entre 

indivíduos, mas que com certeza inclui um ou mais dos seguintes fenótipos: dimorfismo facial 

característico, retardo do crescimento fetal, anomalias do sistema nervoso central, disfunção 

cognitiva ou de comportamento, anormalidades congênitas. O nível do consumo de álcool pela mãe 

não necessariamente se correlaciona diretamente com a gravidade da doença4. 

3.  Cegueira ou amaurose é a incapacidade de enxergar ou ausência da percepção 

visual. Esta afecção pode ser o resultado de doenças oculares, doenças do nervo óptico, doenças 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf>. Acesso em: 
07 jun. 2022. 
2 GOMES, C. et al. Paralisia Cerebral. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 
3 LEITE, J. M. R. S.; PRADO, G. F. Paralisia Cerebral: Aspectos Fisioterapêuticos e Clínicos. Revista Neurociências, São Paulo, v. 12, 
n. 1, 2004. Disponível em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2012/RN2004/editorial%2020%2004/edJacqueline.pdf>. 

Acesso em: 07 jun. 2022. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Transtornos do Espectro Alcoólico Fetal. 
Disponível em:< https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=5420&filter=ths_termall&q=alcool%20fetal>. Acesso em: 08 jun. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Percep%E7%E3o%20Visual
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Percep%E7%E3o%20Visual
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Oftalmopatias
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20do%20Nervo%20%D3ptico
http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf
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do quiasma óptico ou doenças cerebrais que afetam as vias visuais ou lobo occipital5. A 

Organização Mundial de Saúde define, por meio do International Statistical Classification of 

Diseases, Injuries and Causes of Death, 10th revision (ICD-10), como cegueira legal acuidade 

visual menor que 20/400 ou campo visual menor que 10 graus e baixa visão a acuidade visual 

menor que 20/60 ou campo visual menor que 20 graus no melhor olho6. 

4.  Epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem 

consequências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a 

qualidade de vida do indivíduo afetado. As epilepsias podem ser classificadas segundo dois grandes 

eixos: topográfico e etiológico; no eixo topográfico, as epilepsias são separadas em generalizadas e 

focais; no eixo etiológico, são divididas em idiopáticas (sem lesão estrutural subjacente), 

sintomáticas (com lesão) ou criptogênicas (presumivelmente sintomáticas, mas sem uma lesão aos 

exames de imagem disponíveis no momento)7.  

5.   O Autismo e os transtornos invasivos do desenvolvimento (TIDs), às vezes 

denominados transtornos do espectro do autismo, referem-se a uma família de distúrbios da 

socialização com início precoce e curso crônico, que possuem um impacto variável em áreas 

múltiplas e nucleares do desenvolvimento, desde o estabelecimento da subjetividade e das relações 

pessoais, passando pela linguagem e comunicação, até o aprendizado e as capacidades adaptativas8. 

O tratamento é complexo, centrando-se em uma abordagem medicamentosa destinada a redução de 

sintomas-alvo, representados principalmente por agitação, agressividade e irritabilidade, que 

impedem o encaminhamento dos pacientes a programas de estimulação e educacionais9. O 

tratamento do autismo envolve intervenções psicoeducacionais, orientação familiar, 

desenvolvimento da linguagem e/ou comunicação. O recomendado é que uma equipe 

multidisciplinar avalie e desenvolva um programa de intervenção orientado a satisfazer as 

necessidades particulares a cada indivíduo. Dentre alguns profissionais que podem ser necessários, 

podemos citar: psiquiatras, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas e 

educadores físicos10.  

 

 

DO PLEITO 

1.   O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas 

por equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

                                                      
5 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Cegueira. Disponível em: <http://decs.bvs.br/>. Acesso 
em: 07 jun. 2022. 
6 COUTO, JUNIOR, Abelardo; OLIVEIRA, Lucas Azeredo Gonçalves de. As principais causas de cegueira e baixa visão em escola para 

deficientes visuais. Rev Bras Oftalmol, v. 75, n. 1, p. 26-29, 2016. Disponível em: < 
http://www.sboportal.org.br/rbo_descr.aspx?id=413>. Acesso em 07 jun. 2022. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº17 de 27 de junho de 2018. Aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: < 
http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf >. Acesso em: 07 jun. 2022. 
8 KLIN, A.; MERCADANTE, M. T. Autismo e transtornos invasivos do desenvolvimento. Rev. Bras. Psiquiatr., vol.28, suppl.1, pp. s1-

s2, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v28s1/a01v28s1.pdf>. Acesso em: 07 jun. 2022. 
9 ASSUMPÇÃO JÚNIOR, F. B.; PIMENTEL, A. C. M. Autismo infantil. Rev. Bras. Psiquiatr, v. 28,Supl I, p.S1-2, 2006. Disponível 

em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3795.pdf>.  Acesso em: 07 jun. 2022. 
10 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA. Tratamento. Disponível em: <http://www.ama.org.br/site/tratamento.html>. Acesso 
em: 07 jun. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Quiasma%20%D3ptico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Vias%20Visuais
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Lobo%20Occipital
http://www.sboportal.org.br/rbo_descr.aspx?id=413
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utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente11,12. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  O serviço de home care corresponde ao conjunto de procedimentos hospitalares 

passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde multiprofissional 

exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe interdisciplinar, como uma 

espécie de internação domiciliar.  

2.  Diante o exposto, informa-se que, devido à ausência da descrição detalhada e 

fundamentada sobre os procedimentos assistenciais domiciliares necessários ao manejo da 

Autora, no documento médico anexado ao processo (fl. 75), este Núcleo fica impossibilitado de 

realizar uma inferência segura acerca da indicação do serviço de home care para o caso 

concreto da Requerente.  

3.  Considerando que não houve até o presente momento avaliação de incorporação no 

SUS do serviço de home care pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – 

CONITEC, o referido serviço não é fornecido no SUS. 

4.  Quanto à disponibilização dos itens ora pleiteados, no âmbito do SUS, informa-se 

que: 

3.1. o serviço de home care não integra nenhuma lista oficial de serviços para 

disponibilização através do SUS, no âmbito do município de Tanguá e do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 Assim, considerando que não existe política pública de saúde para 

dispensação deste serviço, salienta-se que não há atribuição exclusiva do 

município de Tanguá ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

3.2. as consultas à nível domiciliar pelo profissional médico e fisioterapeuta estão 

padronizadas no SUS, conforme consta no Sistema de Gerenciamento da Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, com os seguintes nomes e 

códigos de procedimento: consulta médica em atenção primária (03.01.01.006-4), 

consulta/atendimento domiciliar (03.01.01.013-7), consulta/atendimento domiciliar 

na atenção especializada (03.01.01.016-1), consulta de profissionais de nível 

superior na atenção especializada (exceto médico) (03.01.01.004-8). 

5. Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem 

suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, 

                                                      
11 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com 
o mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 07 jun. 2022. 
12 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 
de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/rlae/v12n5/v12n5a04.pdf>. Acesso em: 07 jun. 2022. 
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assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

6.  Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do 

usuário, família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

7. Portanto, sugere-se que a Autora seja avaliada pelo Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD). Neste sentido, a representante legal da Autora deverá comparecer a unidade 

básica mais próxima de sua residência a fim de que sejam realizados encaminhamento e avaliação 

pelo SAD sobre a possibilidade de acompanhamento multidisciplinar regular da Requerente. 

8. Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da 

capacidade e condições do SAD em atendê-las13. 

9.   Elucida-se que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home 

care, seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e 

recursos humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

10.  Ademais, informa-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de serviço de 

acompanhamento por equipe interdisciplinar e de fornecimento de equipamentos, medicamentos e 

insumos em domicílio, o objeto do pleito home care não é passível de registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

11.  No que se refere a disponibilização pelo SUS, seguem as informações abaixo: 

 fraldas, absorventes geriátricos, luvas de procedimento, lenço umedecido, Glucerna®, 

Álcool 70%, Talco Barla® não se encontram padronizados em nenhuma lista oficial de 

insumos do SUS para dispensação no âmbito do município de Tanguá e do Estado do Rio 

de Janeiro; 

 fita de glicemia e lancetas estão padronizados para distribuição gratuita aos pacientes, 

através do SUS, aos pacientes portadores de Diabetes mellitus dependentes de insulina, 

pelo Programa de Hipertensão e Diabetes – HIPERDIA. Para ter acesso, a Autora deverá 

comparecer a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência, a fim de obter 

esclarecimentos acerca da dispensação.  

12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde14 foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia, todavia, este não contempla o item 

                                                      
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 
v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: 07 jun. 2022. 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 07 jun. 2022. 
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pleiteado – home care. Adicionalmente, informa-se que não foi encontrado PCDT para as outras 

enfermidades da Autora – encefalopatia crônica, cegueira e autismo.  

 

É o parecer. 

Ao IV Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

TATIANA GUIMARÃES TRINDADE 

Fisioterapeuta 

CREFITO2/104506-F 

Matr.: 74690  

 

MONÁRIA CURTY NASSER 

ZAMBONI 

Nutricionista 

CRN4: 01100421 

ID: 5075966-3 

 

 

 

GLEICE GOMES T. RIBEIRO 
Farmacêutica 

CRF-RJ 13.253 

Matr: 5508-7 

 


